
r 

,) 
• 

' 

PREFEITURA DA ESTÃNCIA Bl\LNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI 4 7 7 - 6 3 
REVOG .. DA 

,, Lei n.• __ ,1.Q..'2.'J.../.::t?_ 

ANTÔNIO AUGUSTO l!ATHEOS, Prefeito Municipal de 
Caraguatetuba, 

. . 
Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei1 

- . . 
- Os padroes de vencimentos, referencias numericas 

e !'unções gratificadas, a que se refere a Lei nA 
347/60, de lO de junho de 1.960, ficam valoriza­
das em mais 40% do seu quantum, além dila valori­
zações já ocorridas anteriormente em decorrência 
da Lei nR 410/61, de 3 de outubro de i,961, 441/ 

62, de lA de setembro de 1.962 e Lei nA 457/63, 

de 20 de maio de 1.963, bem como o previsto no 
artigo 11 d a  Lei nA 457/63, contando-se o aume.!!. 
to a pl\l'tir de 12 de janeiro de 1,964, 

Artigo 22 - As pensões concedidas polo Munic{pio, bem como 
aos inativos, ficam tambem majoradas.em 40% do -
·�u quantum, a partir de 12/1/1.964, 

Artigo 32 - O Salário-Família fica fixado na base de crS -

C!$2,500,00 por dependente a partir de 12 de ja-

Artigo 5R 

neiro de 1.964, 
. -

- O Orçamento para 1.964 consignara as dotaçoes 
, . 

necessarias a fim de fazer face as despesas o-
riundas da presente Lei, 

• - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 
-

- - . 

caçao, revogadas aa disposiçoes em contrario, 

caraguatatuba, 19 de novembro de 1.963. 

,- ,1, PREFEITO MUNICIPAL. 
• 

Registrada e pu1'D1ll:±<>Btl:aa na Secretaria da Prefeitura da Es-
• . 

tancia Balnearia de Caraguatatuba, aos j g NOV 1963 
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